PARECER Nº  1506    ,DE 2004

da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 30, DE 2003.



De autoria do Deputado José Caldini Crespo, o projeto em epígrafe altera o inciso X, do artigo 32, da Lei Complementar Estadual n.º 674, de 08 de abril de 1992.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nas sessões ordinárias correspondentes aos dias de 15 a 19/09/03, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, motivando a designação de Relator Especial, o qual exarou parecer favorável ao projeto.


O projeto foi remetido, posteriormente, à Comissão de Saúde e Higiene, que também não se manifestou no prazo regimental, dando ensejo à designação de Relator Especial, o qual opinou por sua aprovação.


Nesta oportunidade, o projeto vem à análise desta Comissão de Finanças e Orçamento, para ser examinada consoante o que dispõe o § 3o do artigo 31, da XI Consolidação do Regimento Interno.


Ao fazê-lo, verificamos que o projeto acarretará aumento nas despesas efetuadas pela Administração com o pagamento das gratificações legais aos servidores públicos.  


Por esta razão, propomos aos nobres pares desta Comissão de Finanças e Orçamento a seguinte




EMENDA


Acrescente-se ao Projeto de lei Complementar n.º 30, de 2003, onde couber, o artigo abaixo:


Artigo ... – As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  


Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei Complementar nº 30, de 2003, com a emenda ora proposta. 

a) JOSÉ DILSON -  RELATOR    

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com a emenda apresentada.

Sala das Comissões, em 26/10/2004

a) Luiz Gonzaga Vieira  – Presidente

Vicente Cândido – Vitor Sapienza – Roberto Engler – Luiz Gonzaga Vieira.
